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O presente relatório procura responder ao constante no ponto 3 do Artigo 23.º da Directiva 2004/49/CE de 29 de Abril, no qual se refere que a Entidade Responsável pela Investigação de Acidentes deve apresentar até final de Setembro de cada ano um Relatório contendo informação referente às investigações efectuadas, às recomendações de segurança e às acções desenvolvidas de acordo com as recomendações, e que foram realizados durante o ano anterior (2006)

Assim os principais aspectos constantes neste Relatório são os seguintes:

-	Apresentação da actual organização
- 	Descrição dos procedimentos utilizados
- 	Identificação do tipo de investigações realizadas em 2006
- 	Síntese das investigações concluídas
- 	Recomendações efectuadas

[bookmark: _Toc178767309]B – INTRODUÇÃO

Em 2006 deu-se continuidade aos procedimentos de investigação de acidentes e incidentes ferroviários de acordo com a aplicação da metodologia seguida nos últimos anos.

Face à carência de meios técnicos humanos não foi possível concluir os processos de inquérito nos limites temporais impostos pela Directiva (12 meses após a abertura do processo de inquérito).

Esta situação poderá estar associada ao facto de que para cada processo seja nomeada uma Comissão Técnica de Inquérito com três técnicos, que na quase totalidade dos processos são sempre os mesmos, originando uma sobrecarga e sobreposição de trabalho que não permite cumprir os prazos.

No entanto foram desenvolvidos e postos em prática todos os procedimentos relativos à recolha e tratamento dos dados técnicos referentes às circunstâncias em que se verificaram as ocorrências quer no que se refere ao material circulante com às infra-estruturas.

Complementarmente também aos  processos foram recolhidos e registados os testemunhos directos e indirectos das ocorrências.

Embora durante 2006 não se tenha concretizado a transposição da Directiva a sua implementação foi progressivamente aplicada nomeadamente quanto aos critérios de abertura de processos de inquérito, estrutura dos Relatórios, relacionamentos com as instituições, informação à ERA das ocorrências que foram objecto de abertura de inquérito.

Por outro lado importa referir que, na ausência da Autoridade da Segurança Ferroviária a quem devem ser endereçadas as Recomendações constantes dos relatórios finais, o procedimento que tem sido adoptado tem sido o da apresentação aos operadores e gestor da infra-estrutura para se pronunciarem sobre a versão final dos relatórios e posterior integração ou não dos respectivos comentários. 

[bookmark: _Toc178767310]C – ORGANIZAÇÃO

Durante o ano de 2006 os serviços de Investigação de Acidentes estiveram integrados num Departamento dependente da Inspecção Ferroviária.

Durante esse período os serviços tiveram o seguinte quadro de pessoal:

1 – Director de Departamento
3 – Técnicos Superiores (2 investigadores e 1 jurista)
1 – Técnico Administrativo

Estes serviços estão integrados na estrutura do INTF dependentes organicamente do Conselho de Administração mantendo no entanto autonomia funcional face à capacidade proposta de decisão para abertura de processos de inquérito, o seu desenvolvimento e a apresentação das conclusões e recomendações as quais são da exclusiva responsabilidade dos serviços de Investigação de Acidentes.

O relacionamento institucional com os serviços do Gestor da Infra-estrutura (REFER) e com operador de transporte ferroviário (CP) é efectuado directamente através do Presidente e Técnicos da Comissões de Inquérito visando os pedidos de toda a documentação técnica necessária para o prosseguimento dos processos de inquérito.
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Figura 1 – Diagrama de Relacionamento Institucional
D – PROCEDIMENTOS 

Durante 2006 foram seguidos os seguintes procedimentos na investigação de acidentes:

1. Informação recebida dos operadores ou do gestor da infra-estrutura (escrita, ou verbal) sobre as ocorrências.
2. Decisão sobre os procedimentos a tomar face à gravidade da ocorrência (abertura ou não de Processo de Inquérito).
3. Recolha das primeiras informações sobre as circunstâncias da ocorrência (danos humanos e materiais, segurança da circulação, etc.).
4. Vista ao local da ocorrência acompanhado pelo Gestor da Infra-estrutura – caracterização das circunstâncias da ocorrência, registo fotográfico.
5. Procedimentos de abertura de Processo Técnico de Inquérito – Justificação da abertura do procedimento e proposta de constituição da Comissão de Inquérito, informação ao Gestor de Infra-estrutura, Operadores e Secretaria de Estado dos Transportes da decisão e da constituição da Comissão de Inquérito.
6. Identificação e sistematização da informação técnica a solicitar às empresas sobre o material circulante envolvido e sobre a infra-estrutura. 
7. Marcação das audições à tripulação do comboio ou outras testemunhas.
8. Realização das entrevistas.
9. Recepção e verificação dos dados técnicos solicitados. 
10. Identificação de eventuais informações complementares a solicitar às empresas.
11. Elaboração da primeira versão do Relatório da ocorrência de acordo com estrutura constante do Anexo V da Directiva 2004/49 de 29 de Abril.
12. Análise e discussão da primeira versão do Relatório. 
13. Introdução de alterações e assinatura do Relatório Final.
14. Envio do Relatório Final para as empresas para efeitos de contraditório.
15. Análise e validação das observações feitas pelas empresas ao Relatório Final.
16. Introdução de eventuais alterações ao Relatório Final. 
17. Envio do Relatório Final às empresas e à Secretaria de Estado dos Transportes. 
18. Acompanhamento das recomendações.

[bookmark: _Toc178767311]E – INVESTIGAÇÕES 

Em 2006 foram abertos 17 processos de inquérito e foram concluídos 8 processos, sendo 4 referentes a processos abertos em 2004, 3 referentes a 2005 e 1 referente a 2006, transitando 24 processos de inquérito para 2007 referentes aos anos de 2005 e 2006, encontrando-se em curso as necessárias investigações.

De referir que dos 17 processos de inquérito abertos em 2006, 7 correspondem a acidentes em passagens de nível, 4 a descarrilamentos, 3 a colhidas e 3 a ocorrências diversas.


	TIPO DE CORRÊNCIA
	v.a.
	%

	Descarrilamentos
	4
	24%

	Passagens de Nível
	7
	41%

	Colhidas 
	3
	18%

	Outros
	3
	18%

	Total
	17
	100%





Quadro 1 – Tipo de ocorrências objecto de Inquérito (2006)
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Figura 2 – Tipo de ocorrências objecto de Inquérito (2006)



No Quadro 2 consta a identificação dos processos que foram abertos em 2006 e respectiva data e hora.

No Quadro 3 consta as sínteses dos 8 processos concluídos em 2006.













Quadro 2 – Investigações iniciadas em 2006

	
DESIGNAÇÃO

	
DATA

	HORA

	Descarrilamento  de  um  vagão  do  comboio  de  mercadorias n.º 64311, ao Pk 235,140 da Linha do Norte entre as Estações de Mealhada e Mogofores
	
20.12.2006

	04h35

	Acidente com o comboio n.º 6454 na PN tipo B, sita ao Pk 175,976 da Linha do  Oeste

	
15.12.2006

	12h02

	Acidente  com  o comboio n.º 60984 na PN 5.ª categoria, sita ao Pk 37,969 da Linha do Sul

	
27.11.2006

	19h05

	Descarrilamento do comboio n.º 51330 na Estação de Oliveira do Bairro, na Linha do Norte

	
13.11.2006

	21h55

	Acidente  com  o  comboio  n.º  25625  na  PN  tipo  B,  sita   ao PK 62,542, da Linha da Beira Baixa

	
07.11.2006

	05h26

	Acidente com o  comboio n.º 6457 PN Tipo C, sita ao Pk 170,418 da Linha do Oeste 

	
28.10.2006

	14h30

	Incidente com o comboio de mercadorias n.º 77351 na Estação do Tramagal ao Pk 129,500 da Linha da Beira Baixa 

	
25.10.2006

	05h35

	Acidente  com  o  comboio   n.º  4660  na Linha  do   Norte  ao  PK 329,600 entre Gaia e Valadares 

	
26.09.2006

	19h13

	Incidente com o comboio n.º 66951 ao Pk 87,400 da Linha do Norte entre as Estações de V. Figueira e Mato de Miranda
	06.09.2006
	03h54

	Acidente com o comboio n.º 524 na PN tipo B, sita ao Pk 323,850 da Linha do Norte

	
10.08.2006

	20h35

	Descarrilamento do comboio de mercadorias n.º 66590 na estação de Pegões da Linha do Alentejo

	
15.07.2006

	18h27

	Acidente com o comboio de Passageiros n.º 5705 na Linha Algarve ao Pk 387,300
	
11.07.2006

	10h17

	Acidente com o comboio de Passageiros n.º 128 da Linha do Norte na Passadeira Peões do Apeadeiro de Miramar

	
06.07.2006

	11h25

	Descarrilamento do comboio de mercadorias n.º 50331 na Estação Pampilhosa da Linha do Norte

	
04.07.2006

	21h50

	Acidente com o Elevador da Bica
	21.06.2006
	
20h50


	Incidente com o comboio n.º 3205 na PN tipo B, ao Pk 100,762 na Linha do Minho entre Âncora e Moledo do Minho

	
18.05.2006

	16h12

	Acidente com o comboio de Passageiros n.º 6472 na PN tipo B, sita ao Pk 164,079 da Linha do Oeste

	
18.03.2006


	17h20



	Quadro 3 - Síntese das investigações concluídas em 2006

	DATA
	LOCAL
	RESUMO

	Data do Acidente/Incidente:
06 de Setembro de 2006

Data do Relatório:
30 de Novembro de 2006
	Linha do Norte ao Pk 087,428 entre as Estações de Vale de Figueira e Mato Miranda
	No dia 06 de Setembro de 2006 o comboio n.º 66951 que circulava com 22 vagões da TEJO ENERGIA S.A. carregados com carvão, com origem na estação de Porto de Sines e destino à estação de Central do Pego, efectuou paragem, pelas 03H50, nas proximidades do        Pk 087,428, entre as estações de Vale de Figueira e Mato Miranda, da Linha do Norte, devido a avaria do rolamento de uma caixa de eixo de um dos rodados do vagão colocado na 7.ª posição da composição do comboio, no sentido da marcha.

	Data do Acidente/Incidente:  
29 de Junho de 2005

Data do Relatório:
01 de Fevereiro de 2006
	Linha do Oeste, na PN tipo B ao PK 174,019
	No dia 29 de Junho de 2005 pelas 19H15, um veículo automóvel ligeiro de passageiros de marca Fiat, modelo Punto com a matrícula 86-00-GX, foi colhido pelo comboio de passageiros n.º 6463, na Passagem de Nível Automática de tipo B, sita ao Pk 174,019, entre a estação de Monte Real e o apeadeiro de Monte Redondo, na Linha do Oeste.

	Data do Acidente/Incidente: 
 20 de Julho de 2005

Data do Relatório:
09 de Junho de 2006
	Linha do Norte na ponte de Arzila, ao PK 204,792
	No dia 20 de Julho de 2005 cerca das 08H30, o comboio de passageiros n.º 16805, com origem na estação da Figueira da Foz e destino a Coimbra-Cidade, colheu mortalmente dois trabalhadores da empresa METALOVERA que procediam a trabalhos de montagem de suportes metálicos na Ponte de Arzila, sita ao Pk 204,792, entre os apeadeiros de Pereira e Amial, da Linha do Norte.

	Data do Acidente/Incidente:  
29 de Setembro de 2005

Data do Relatório:
07 de Agosto de 2006
	Linha do Leste na PN tipo D, sita ao PK 149,697
	No dia 29 de Setembro de 2005 pelas 10H05, um automóvel ligeiro de passageiros de marca OPEL, modelo Astra, cor preta, com a matrícula 07-37-SZ, foi interveniente numa colisão com o comboio de passageiros n.º 5501, na passagem de nível do tipo D, sita ao Pk 149,697, entre as estações de Bemposta e Ponte de Sôr, na Linha do Leste.   

	Data do Acidente/Incidente:  
17 de Dezembro de 2004

Data do Relatório: 
12 de Setembro de 2006
	Linha do  Minho ultrapassagem indevida do sinal S19 na estação de Contumil
	No dia 17  de  Dezembro de 2004 pelas 06H54, o comboio suburbano de passageiros n.º 15151, procedente de Porto-S. Bento e destino a Guimarães, ultrapassou o sinal principal de saída S19 da estação de Contumil da Linha do Minho, na posição de fechado, vindo a imobilizar-se após os dois primeiros veículos da composição terem ultrapassado a agulha 8, talonando-a, porque a mesma se encontrava na posição de invertida.

	Data do Acidente/Incidente:  
08 de Novembro de 2004

Data do Relatório:
02 de Fevereiro de 2006 

	Linha de Cascais no Parque do Areal da Estação de Alcântara-Mar



	Pelas 10H31 do dia 8 de Novembro de 2004, um corte de material que circulava em regime de manobras entre Alcântara-Terra e o Ramal da LISCONT em Alcântara-Mar, formado por dez vagões porta-contentores todos carregados, e rebocado pela Locomotiva 1461, descarrilaram parcialmente dois vagões, quando a composição fazia a entrada para a linha I do Parque do Areal.



	Data do Acidente/Incidente: 
21 de Setembro 2004

Data do Relatório:
9 de Abril de 2006

	Linha do Minho, na estação de Nine 

	No dia 21 de Setembro de 2004 pelas 15H25 o comboio de passageiros n.º 15223, com origem na estação de Porto-S. Bento e destino a Braga, ultrapassou o sinal principal S1 de entrada da estação de NINE na posição de fechado, vindo a descarrilar o bogie da frente do primeiro veículo da composição, no sentido da marcha do comboio, quando percorria a agulha 1/II que se encontrava na posição de invertida, provocando o
 talonamento desta.


	Data do Acidente/Incidente:
09 de Junho de 2004.

Data do Relatório: 
26 de Ma        26 de Maio de 2006
	Linha do Sul, ao Pk 108,780 entre as estações de Canal-Caveira e Grândola
	No dia 9 de Junho de 2004 pelas 11H40 o comboio n.º 66852, que circulava com 22 vagões da Tejo Energia carregados com carvão, com origem na estação de Porto de Sines e destino à estação de Central do Pego, descarrilou o vagão colocado na 15ª posição na formação do comboio, no sentido da marcha, nas proximidades do Pk 108,780, entre as estações de Canal Caveira e Grândola, da Linha do Sul.
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Do total das 27 Recomendações efectuadas nos processos de inquérito concluídos em 2006, 13 foram dirigidas ao Gestor das Infra-estruturas Ferroviárias (REFER), 7 ao Operador Ferroviário C.P. e 7 a outras entidades. (Figura 3)



Figura 3 – Recomendações por Entidade 



Por tipo de recomendação salientam-se as que estão associadas à formação do pessoal afecto aos serviços e às infra-estruturas sendo de referir ainda as associadas a alteração ou instalação de equipamento, cumprimento da Regulamentação ou Legislação e manutenção de material circulante.     (Quadro 4 e Figura 4)


	Categoria de Recomendação
	N.º
	%

	Acções de formação do pessoal
	9
	33%

	Alteração ou instalação de equipamento
	4
	15%

	Cumprimento da Regulamentação ou Legislação 
	4
	15%

	Manutenção de material circulante 
	4
	15%

	Acções de Fiscalização
	3
	11%

	Organização dos serviços 
	1
	4%

	Realização de estudos 
	2
	7%

	Total
	27
	100%




Quadro 4 – Categoria de Recomendações (2006)






Figura 4 – Categoria de Recomendações (2006)


No Quadro 5 constam as recomendações que foram efectuadas no âmbito dos processos de inquérito concluídos em 2006.





Quadro 5 – Recomendações dos processos concluídos em 2006

	
OCORRÊNCIA
	Incidente com o vagão mineraleiro da Tejo Energia n.º 83 94 933 0 037-1, do comboio de mercadorias n.º 66951, ao pk 087,428 da linha do norte, entre as estações de Vale de Figueira e Mato Miranda ocorrido no dia 06 de Setembro de 2006

	DATA RELATÓRIO
	30 de Novembro 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES 

	1
	Que a REFER promova acções de formação e simulacros para treino do pessoal interveniente na resolução das situações de perturbação de circulação, nomeadamente para situações análogas à verificada, de forma a melhorar processos e práticas e identificar a necessidade de eventuais acções correctivas, designadamente nos Planos de Emergência.

	2
	Que a REFER proceda à instalação na via-férrea de equipamentos de detecção de caixas de eixo e de rodas quentes, nos locais que se revelem mais adequados.

	3
	Que a CP em casos desta natureza, a tripulação dos comboios e demais intervenientes no acompanhamento do tráfego, façam uma correcta avaliação da situação, cumprindo, de forma rigorosa os procedimentos estabelecidos na regulamentação de segurança, particularmente com os constantes nos Planos de Emergência. 

	4
	Que a CP promova acções de formação e a realização de simulacros para treino das tripulações dos comboios e outros agentes de acompanhamento do tráfego, relativamente aos procedimentos a adoptar em caso de situações de emergência.

	5
	Que a TEJO-ENERGIA, S.A. promova junto da Empresa Prestadora dos Serviços de Manutenção -METALSINES, uma eficaz supervisão sobre a qualidade dos serviços executados e dos materiais aplicados, e, também uma reanálise sobre adequação das operações de manutenção efectuadas nos equipamentos relevantes para a segurança da circulação, designadamente, os elementos integrantes dos rodados dos vagões.

	6
	Que seja estudada, pela TEJO-ENERGIA, S.A. a necessidade ou não, de integrar noutras visitas/intervenções, para além das RSP e RP, a substituição do elemento lubrificante e a verificação do rolamento da caixa de eixo.





	
OCORRÊNCIA
	Acidente com o comboio n.º 6463 na PN tipo B, sita ao PK 174,019 da linha do Oeste, ocorrido no dia 29 de Junho de 2005


	DATA RELATÓRIO
	01 de Fevereiro 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES 

	1
	Deverá a REFER, atendendo ao Momento de Circulação (MC) do ano de 2004 desta PN, ser de acordo com a sua Ficha de Caracterização estimado em 43 809, propor a sua reclassificação conforme o estipulado no nº 2 do Artigo 9º do Capítulo II, do Regulamento de Passagens de Nível (RPN), aprovado pelo Dec-Lei nº 568/99 de 23 de Dezembro. 












	
OCORRÊNCIA
	Acidente com o comboio n.º 16805 na ponte de Arzila, sita ao PK 204,792 
da linha do Norte, ocorrido no dia 20 de Julho de 2005

	DATA RELATÓRIO
	09 de Junho 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES 

	1
	Deve a REFER como entidade gestora das infra-estruturas ferroviárias incrementar as acções de fiscalização de forma sistemática e continuada, aos trabalhos que decorrerem na rede ferroviária, particularmente tendo em vista o cumprimento, por parte das entidades executantes, do regulamentado na I.E.T. nº 77.

	2
	Deve a REFER  TELECOM como Dono de Obra e Entidade Fiscalizadora deste tipo de trabalhos, desenvolver acções de fiscalização junto dos empreiteiros tendentes a fazer cumprir o Plano de Segurança e Saúde da Empreitada, e o regulamentado na I.E.T. nº 77.

	3
	Que as tripulações dos comboios da C P, particularmente os maquinistas, comuniquem pelos meios ao seu dispor, as ocorrências que verifiquem na via-férrea nomeadamente aquelas que invadem o “gabarit de segurança”, que não lhe foram informadas e que não estejam sinalizadas.  

	4
	Que o SUBEMPREITEIRO METALOVERA promova acções de acompanhamento e fiscalização aos seus trabalhadores, com vista ao cumprimento por parte destes, das melhores regras de segurança, previstas no acervo regulamentar ferroviário, particularmente a I.E.T. nº 77.

	5
	Que o SUBEMPREITEIRO PAINHAS S.A. promova e evidencie as acções de formação necessárias à completa assimilação, pelos trabalhadores e suas hierarquias, das condições de segurança que devem ser respeitadas na execução de trabalhos nas imediações da via-férrea, em especial no que respeita à invasão do “gabarit de segurança”, devendo para tal nomear um agente com formação em segurança para exercer exclusivamente as funções de vigilante e que o mesmo seja Certificado pelo Gestor de Infra-estruturas, conforme determina a I.E.T. nº 77.







	
OCORRÊNCIA
	Acidente com o comboio de passageiros nº 5501 na PN tipo D, sita ao PK 149,697 da linha do Leste, ocorrido no dia 29 de Setembro de 2005, pelas 10h05

	DATA RELATÓRIO
	07 de Agosto 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES 

	1
	Deverá a REFER como entidade gestora da infra-estrutura ferroviária promover junto da Câmara Municipal de Abrantes a análise da actual sinalização rodoviária vertical da PN, tendo em vista a instalação de sinalização rodoviária avançada, na aproximação à referida PN.

	2
	Deverá a REFER proceder à colocação dos sinais indicadores de aviso sonoro à distância regulamentar da PN, um em cada sentido, de acordo com o ponto 32 do Capitulo 4 do Regulamento Geral de Segurança II – Sinais.

	3
	Deve a REFER rever a programação atendendo à periodicidade do corte e desbaste de “mato” junto às PN’s, dando assim cumprimento ao ponto 9 do artigo 8º. Capitulo I do Regulamento de Passagens de Nível (RPN), aprovado pelo Dec-Lei nº 568/99 de 23 de Dezembro.













	
OCORRÊNCIA
	Descarrilamento do vagão mineraleiro da tejo energia nº 83 94 933 0 063-7, do comboio de mercadorias n.º 66852, ao pk 108,780 da linha do Sul, entre as estações de Canal-Caveira e Grândola, ocorrido no dia 9 de Junho de 2004.

	DATA RELATÓRIO
	26 Maio de 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES 

	1
	Que a REFER promova um estudo tendente à instalação na via, nos troços de linha férrea de maior incremente da circulação de comboios de mercadorias, de um sistema de detecção de caixas de rolamentos e de rodas quentes.

	2
	Que os agentes da C P afectos à formação e deformação dos comboios sejam rigorosos na análise visual dos órgãos e equipamentos de segurança, não permitindo a circulação de vagões, pertença de terceiros e aos quais presta tracção, que não estejam em condições para a realização desse transporte.

	3
	Que em casos análogos sejam retirados, em tempo útil, pela CP, os dados da Unidade de Registo do sistema CONVEL ou a Fita Registadora da(s) Unidade(s) Motora(s), com vista à elaboração do respectivo relatório.

	4
	Que em casos desta natureza, seja feita pela EMEF E.P. uma melhor avaliação da situação, no sentido de melhorar a capacidade de resposta na prestação do serviço do comboio de socorro, nomeadamente quanto aos meios e equipamentos a utilizar no socorro.

	5
	Que a TEJO-ENERGIA promova junto da Empresa Prestadora dos Serviços de Manutenção, que nesta data compete à METALSINES, uma mais eficaz rastreabilidade dos equipamentos relevantes para a segurança da circulação, designadamente, os elementos integrantes dos rodados dos vagões.

	6
	Que seja estudada, se assim for entendido, pela TEJO-ENERGIA S.A. a necessidade ou não, de integrar noutras visitas/intervenções, para além das RSP e RP, a substituição do elemento lubrificante e a verificação do elemento rolante da caixa de rolamento.






	
OCORRÊNCIA
	Descarrilamento do comboio de passageiros nº 15223 na estação de Nine da linha do Minho, ocorrido no dia 21 de Setembro 2004.

	DATA RELATÓRIO
	13 de Abril 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES 

	1
	Que seja implementada pela REFER a instalação do sistema CONVEL na Linha do Minho, particularmente, em troços de linha-férrea já renovados.  

	2
	Deverá a CP reforçar as acções de formação do pessoal dos comboios, sensibilizando-os para o escrupuloso cumprimento das regras da circulação em vigor, acompanhadas de continuados níveis de fiscalização, disciplinadores do rigoroso cumprimento destas regras.


















	
OCORRÊNCIA
	Descarrilamento de dois vagões no Parque do Areal da Estação de Alcântara-Mar da linha de Cascais, ocorrido no dia 8 de Novembro de 2004

	DATA RELATÓRIO
	2 de Fevereiro 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES  

	1
	Deverá a REFER reforçar as acções de formação ao seu pessoal, nomeadamente os agentes com intervenção directa na manobra dos aparelhos de via, sensibilizando-os para o escrupuloso cumprimento das normas regulamentares em vigor, acompanhadas de acções de fiscalização.

	2
	Como entidade gestora da infra-estrutura ferroviária, deve a REFER promover junto da Câmara Municipal de Lisboa a elaboração de estudos de viabilidade técnica, tendentes a dotar os cruzamentos rodo-ferroviários da Rua Prior do Crato e Av. 24 de Julho, de sinalização semafórica conjugada, para que seja apresentado, aquando da circulação de material circulante ferroviário, o sinal vermelho ao trânsito rodoviário, tal como acontece actualmente nos cruzamentos rodo-ferroviários da Av. da Índia e da Av. de Brasília.

	3
	Com o objectivo de melhorar as condições de segurança nas operações de manobra de entrada e saída do Parque do Areal deve, a REFER, se assim for entendido como vantajoso, proceder a estudos tendentes à motorização do AMV 9, ou outros que persigam esses objectivos. 






	
OCORRÊNCIA
	Incidente com o comboio 15151 na estação de Contumil – Linha do  Minho, por ultrapassagem indevida do sinal s19, ocorrido no dia 17 de Dezembro de 2004

	DATA RELATÓRIO
	12 de Setembro 2006

	N.º
	RECOMENDAÇÕES 

	1
	Deve a CP reforçar as acções de formação do pessoal dos comboios, nomeadamente os maquinistas, sensibilizando-os para o escrupuloso cumprimento das normas regulamentares em vigor, acompanhadas de acções de fiscalização disciplinadoras do rigoroso cumprimento das regras de circulação. 
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 G – CONCLUSÔES


Como principais conclusões a reter das actividades desenvolvidas em 2006, das dificuldades encontradas e das perspectivas para 2007 salientam-se as seguintes:

· Em 2006 foram abertos 17 processos de inquérito o que se traduziu no envolvimento de trabalho associado à recolha e tratamento de informação técnica de cada processo. Simultaneamente procedeu-se à elaboração de Relatórios Técnicos dos processos prioritários.
· A carência de pessoal técnico não permitiu a conclusão dos processos dentro do prazo definido pela Directiva (um anos após a abertura do processo). No entanto foi possível finalizar todos os processos referentes a 2004 (4 processos), 3 de 2005 e 1 de 2006.
·  O atraso na finalização dos processos tem-se revelado o maior problema do Departamento embora tenha sido dada prioridade, dentro do possível, aos processos que envolvam danos humanos ou de elevada complexidade.
· As alterações institucionais previstas decorrentes da transposição da Directiva 2004/49/CE de 29 de Abril, com a criação do Gabinete de Investigação de Segurança e de Acidentes Ferroviários (GISAF) irão contribuir para que seja possível dar cumprimento à Directiva.
· No que se refere a contactos com a Agência Ferroviária Europeia (ERA) foi assegurada a participação nas reuniões sobre Investigação de Acidentes realizadas em Lille durante 2006 e que contribuíram para a troca de experiências e enriquecimento técnico.




ANEXO 1 – Investigações que transitaram para 2007


	
DESIGNAÇÃO

	
DATA

	HORA

	Descarrilamento  de  um  vagão  do  comboio  de  mercadorias n.º 64311, ao Pk 235,140 da Linha do Norte entre as Estações de Mealhada e Mogofores

	
20.12.2006

	04h35

	Acidente com o comboio n.º 6454 na PN tipo B, sita ao Pk 175,976 da Linha do  Oeste

	
15.12.2006

	12h02

	Acidente  com  o comboio n.º 60984 na PN 5.ª categoria, sita ao Pk 37,969 da Linha do Sul

	
27.11.2006

	19h05

	Descarrilamento do comboio n.º 51330 na Estação de Oliveira do Bairro, na Linha do Norte

	
13.11.2006

	21h55

	Acidente  com  o  comboio  n.º  25625  na  PN  tipo  B,  sita   ao PK 62,542, da Linha da Beira Baixa

	
07.11.2006

	05h26

	Acidente com o  comboio n.º 6457 PN Tipo C, sita ao Pk 170,418 da Linha do Oeste 

	
28.10.2006

	14h30

	Incidente com o comboio de mercadorias n.º 77351 na Estação do Tramagal ao Pk 129,500 da Linha da Beira Baixa 

	
25.10.2006

	05h35

	Acidente  com  o  comboio   n.º  4660  na Linha  do   Norte  ao  PK 329,600 entre Gaia e Valadares 

	
26.09.2006

	19h13

	Acidente com o comboio n.º 524 na PN tipo B, sita ao Pk 323,850 da Linha do Norte

	
10.08.2006

	20h35

	Descarrilamento do comboio de mercadorias n.º 66590 na estação de Pegões da Linha do Alentejo

	
15.07.2006

	18h27

	Acidente com o comboio de Passageiros n.º 5705 na Linha Algarve ao Pk 387,300

	
11.07.2006

	10h17

	Acidente com o comboio de Passageiros n.º 128 da Linha do Norte na Passadeira Peões do Apeadeiro de Miramar

	
06.07.2006

	11h25

	Descarrilamento do comboio de mercadorias n.º 50331 na Estação Pampilhosa da Linha do Norte

	
04.07.2006

	21h50

	Incidente com o comboio n.º 3205 na PN tipo B, ao Pk 100,762 na Linha do Minho entre Âncora e Moledo do Minho

	
18.05.2006

	16h12

	Acidente com o comboio de Passageiros n.º 6472 na PN tipo B, sita ao Pk 164,079 da Linha do Oeste

	
18.03.2006


	17h20

	Descarrilamento do comboio n.º 75436 na estação de Vila Franca das Naves - Linha da Beira Alta

	22.11.2005

	16h52

	
Incidente com o comboio de passageiros nº 423 na Estação de Caminha da Linha do Minho
	
07.11.2005
	
21h09

	Incidente com as locomotivas n.º.s 2506 e 2551 na estação da Pampilhosa – Linha do Norte

	10.11.2005

	10h27

	Acidente no atravessamento de peões da praia do Bexiga com o comboio da empresa “Transpraia Lda” na Linha da Costa da Caparica

	11.08.2005

	15h00

	FUGA de Material na Estação da Barquinha e posterior  descarrilamento ao Pk 108,550 da Linha da Beira Baixa

	16.08.2005

	19h45

	Acidente na PN Tipo B ao Pk 24,988 da Linha do Oeste com o comboio n.º 68361

	03.06.2005

	06h45

	Acidente na PN Tipo B ao Pk 144,042 da Linha da Beira Alta com o comboio n.º 5413

	20.05.2005

	20h34

	Acidente com o comboio de Passageiros n.º 3108na PN Tipo A, sita  ao Pk 77,436 da Linha do Minho 

	24.04.2005

	13h15

	Acidente na PN Tipo D ao Pk 9,658 da Linha do Vouga com o comboio n.º 5105

	01.03.2005

	11h26

	Acidente na PN Tipo D ao Pk 207,273 da Linha da Beira Alta com o comboio n.º 5427 

	14.01.2005

	16h45











Nº de Recomendações por Entidades 

REFER	CP	OUTROS	13	7	7	REFER	CP	OUTROS	0.48148148148148157	0.2592592592592593	0.2592592592592593	
Categoria das Recomendações

Acções de formação do pessoal	Alteração ou instalação de equipamento	Cumprimento da Regulamentação ou Legislação 	Manutenção de material circulante 	Acções de Fiscalização	Organização dos serviços 	Realização de estudos 	0.33333333333333331	0.14814814814814822	0.14814814814814822	0.14814814814814822	0.11111111111111112	3.7037037037037049E-2	7.4074074074074084E-2	
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